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LEI N' 432, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre os procedimentos para classificação de 

risco das atividades econômicas, inclusive as de baixo 

ri sco, para os fins da Lei Federal n' 13.874, de 20 de 

setembro de 2019., e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, ESTADO DO 

PIAUÍ, faz saber que a Câmara Munic ipal aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

CAPÍTULO 1- DAS REGRAS GERAIS 

Art. 1 ° Esta Lei estabelece normas para instalação, licenciamento e funcionamento de atividades 
econômicas no Município de Santa Cruz dos Milagres e dispõe sobre os procedimentos para 
classificação de risco das atividades econômicas, inclusive as de baixo risco, para os fins da Lei 
Federal n' 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 2° A abertura, o registro e a alteração de empresas no Município de Santa Cruz dos Milagres 
serão realiz.ados, exclusivamente, no portal do sistema do Piaui Digital, através da Rede SIM. 

CAPÍTULO li - DA CLASSIFICAÇÃO DE GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

Art. 3º A classificação de risco das atividades econômicas no Municipio será definida conforme o 
nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade tisica e à saúde humana, ao meio 
ambiente ou ao patrimônio, observando-se a probabilidade de ocorrência de eventos danosos e a 
extensão, a gravidade ou o grau de irreparabilidade do impacto causado à sociedade na hipótese de 
ocorrência de evento danoso em decorrência de exercício de atividade econômica. 

Parágrafo único. O grau de risco é entendido como o nível de perigo potencial de ocorrência de 
danos à integridade tisica e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio em decorrência de 
exercício de atividade econômica. 

§ I' A classificação de risco de atividades econômicas, desenvolvidas por pessoas não enquadradas 
na CNAE, será feita através da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Art. 4' Para fins de padroniz.açào, o Município de Santa Cruz dos Milagres adotará as 
denominações de classificação de risco das atividades econômicas em BAIXO RISCO, MÉDIO 
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R ISCO e ALTO RJ SCO, assim definidas pe lo Município de Santa Cruz dos M il agres através de 
Decreto. 

§ Jº As atividades de "baixo risco" não comportam vistoria prévia, sendo dispensada para a 
obtenção de A lvará d e Funcionamento, Licença Sanitária e Amb ienta l para o exerc ício continuo e 
regu la r da ativ idade , estando suj eitas à fiscalização de devido enquadramento posterior nos tennos 
do art. 3°, § 2°, da Le i Federa l nº 13.874, de 20 de setembro de 20 19 , c ujo efeito espec ifi co e 
exclusivo é dispensar a necessidade de todos os a tos públicos de liberação da a tividade econômica 
pa ra p lena e contínua operação e fu nc io namento do estabelecimento. 

§ 2° As atividades de "médio r isco" com portam vistor ia poste ri or para o exercício continuo e 
regu la r da ativ idade, cuj o efeito é permitir, automaticame nte após o ato do registro, a e m issão de 
licenças, a lvarás e simila res de caráte r provisóri o para início d a operação do estabelecimento, 
con forme previsto no a rt . 7°, caput, da Lei Complementar Federal nº 123 , de 14 de novembro de 
2006, e no art. 6°, caput , da Le i Federa l nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007. 

§ 3° As atividades de "a lto risco" exig irão vistoria prévia para início da operação do 
estabelec ime nto em ate ndimento aos requisitos de segurança sanitária, metro logia, controle 
a mbienta l e prevenção contra incê ndios. 

§ 4° As atividades cuj o grau de risco não seja considerado a lto e que não se e nqua drem no conceito 
de "baixo ri sco" serão, a utomatica mente, c lassificadas como "médio risco". 

Art. 5° As a tivi dades classificadas como "baixo risco" , para os fins do art. 3°, § Iº , inciso li , da Lei 
Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 20 19, ficam especí fica e excl us ivamente dispensadas da 
necessidade de todos os a tos públicos de li beração da atividade econômica para p le na e contínua 
operação e funciona me nto do estabe leci mento. 

A rt . 6° Fica facu ltado ao inte ressado autodeclarado como "ba ixo risco" o requerimento ao 
Municípi o de Santa C ruz d os M il agres de Declaração de A tiv idade "baixo risco". 

Parágrafo único. A Declaração de Ativ idad e "ba ixo risco", a que se refere o caput deste a rtigo, não 
se constitui em ato público de liberação e somente será emitida caso o requerente necessite. 

A rt. 7° O ato nonnativo de cl assificação de riscos das atividades econômi cas será d ispensado, 
exclus ivam e nte, o licenciamento sanitário e/ou licenciamento de operação ambienta l, tomando 
sempre por referência os códigos da C lassificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) da 
Comissão Nacional de C lassifi cação (CONCLA). 

§ 1 ° Para aferir o n ível de risco da atividade econômi ca, a concedente cons iderará , no mínimo: 

1 - a probabilidade de ocorrência de eve nto danoso: 
a) à saúde; 
b) ao m e io a mbiente; 
c) à propriedade de terceiros; 
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II - a exte nsão, a grav idade, o grau de reparabil idade, o h istórico, a recorrência e o impacto socia l 
de eventos danosos assoc iados à a ti vidade econômica. 

§ 2º - Os parâmetros utilizados na cl ass ificação de nível de ri sco devem observar os critérios 
objetivos de segurança sanitá ria, prevenção e combate a incêndio e controle ambiental estabelecidos 
pelos ó rgãos competentes. 

C APÍTULO UI - DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Art. 8° O A lvará de Funcionamento é o documento hábil que licencia o exercício de atividades 
econômicas no âmbito do Município de Santa Cruz dos Mi lagres podendo ser concedido de forma 
provisór ia o u definit iva, conforme o caso. 

Parágrafo único. O A lvará de Funcionamento será afixado em loca l v isível do estabelecimento, 
sendo obrigató ria sua apresentação à autoridade compete nte que o exig ir. 

Art. 9" Os e mpresários e pessoas jurídicas que desenvolvam atividades comerciais, industriais, 
prestado ras de serviços, produtoras, institucionais ou mistas, bem como as demais pessoas que 
exerçam atividades econômicas, somente poderão fu ncionar após a inscrição munic ipa l, obtenção 
do A lvará de Funcio namento e das demais licenças pertinentes, ressalvados os casos em que todas 
as atividades desenvolvidas se enquadrem, s imultaneamente, com o "baixo ri sco" em todos os 
c ritérios fixados na legis lação de c lassificação de risco do Munic ípi o de Santa Cruz d os Milagres. 

Parágrafo único. E m relação a atividade não d ispensada, deverá ter a licença para o exerc íc io da 
ativ idade de fonna regu lar, ficando impedido o exercíc io a té a li beração da licença. Em re lação a 
atividade dispensada do a lvará poderá inic iar as atividades de imediato, sem a necessidade de prévia 
avaliação dos órgãos municipais. 

§ 1 ° Caso todas as atividades desen volvidas se enquadrem , s imultaneam e nte, como "ba ixo risco" 
em todos os critérios fixados na legis lação de classificação de risco do Município de Santa C ruz dos 
M ilagres, a pessoa ou estabelecimento estarão dispensados de atos públicos de li beração da 
atividade econômica, inclus ive licenças e a lvarás. 

§ 2º O enquadramento da atividade em "baixo r isco" não exime as pessoas na turais e jurídicas do 
dever de observar as demais obrigações estabe lecidas na legislação pertinente, inclus ive as no rmas 
de proteção ao meio ambie nte, igualmente as de repressão à poluição sonora e à perturbação do 
sossego público, assim como os regulamentos aplicáveis à legislação sanitária e de prevenção 
contra incêndio e pânico , estando s uj e itas à fi sca lização pe los órgãos competentes. 

§ 3° Para o exercício de q ualquer a tividade econômica não classificada , s imultaneamente, como 
"baixo ri sco" em todos os c ri térios fixados na legis lação de classificação de ri sco do Município de 
Santa Cruz dos Milagres, exigir-se-á o A lvará de Funcionamento, mesmo em se tratando de 
entidades sem fins lucrativos, sociedades ou assoc iações civis, desportivas, religiosas ou 
decorrentes de profissão, an e ou ofic io, ainda que imunes ou isentas de tributos municipai s . 

§ 4° Para as ativ idades econômicas de cará ter eventual e para aquelas instaladas e m vias e 
logradouros públicos, exigir-se•á licença espec ial. 
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Art. l O. Não serão cobradas taxas municipais para a concessão e renovação de Alvará de 
Funcionamento e licenças de atividade econômica exercidas por Microempreendedor Individual. 

Art. 11 . Para emissão do A lvará de Funcionamento deverão ser observadas, no que couber, na 
legislação específica, bem como critérios relativos a: 
I - Atividade permitida pela legislação municipal; 
II - Acessibilidade; 
UI - localização do empreendimento em área urbana ou rura l; 
IV - Manutenção da segurança sanitária, ambiental e de proteção contra incêndio e pânico; 
V - Regularidade da edificação; 

CAPÍTULO IV - DA CONSULTA PRÉVIA D E VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

Art. 12. O empresári o e a pessoa jurídica soli citarão, ao Município, Consulta Pré:via de Viabi lidade 
sobre a possib ilidade de exercício da atividade econômica no endereço pretendido, nos casos de 
abertura de empresa, alteração de e ndereço ou da atividade econômica. 

Art. 13. A Consulta Prév ia de V iabilidade tem natureza consultiva e não autoriza o início das 
atividades do estabe lecimento, ficando este condicionado à obtenção do A lvará de Funcionamento. 

Art. 14. Na análise da Consulta Prévia de Viabilidade serão consideradas apenas as infonnações 
declaradas pelo requerente, sem a necessidade de vistorias pré:vias, estando sujeita à fisca lização 
após a sua liberação pelos ó rgãos competentes. 

Art. 15. Um Decreto poderá disciplinar as situações excepcionais sujeitas à aná lise específica por 
ocasião da Consul ta Prévia de Viabilidade de Endereço. 

Art. 16. A análise da consulta pré:via, no Município, se restringirá à viabilidade de exercíc io da 
atividade econômica no endereço pretendido. 

Art. 17. A ausência de cadastro da edificação junto ao Cadastro Imobi liário Fiscal não constitui 
óbice à aprovação da Consu lta Prévia de Localização e Funcionamento, nem à concessão de A lvará 
de Funcionamento. 

CAPfTULO V - DO REGISTRO EMPRESARIAL E EM ISSÃO DA INSCRIÇÃO 
MUNl C lPAL 

Art. 18. O empresário e a pessoa jurídica, por ocasião do registro empresarial e inscrição municipal 
prestarão as in formações necessárias para o procedimento do registro conforme ori entações do 
portal do Piauí Digital. 

Art. 19. Não será exigido, no Município de Santa Cruz dos M.ilagres, o "habite-se" para o processo 
de registro e abertura de empresári o e pessoa jurídica. 

CAPÍTULO V I - DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMI CAS 

Art. 20. As licenças ou autorizações de func ionamento serão emitidas automática e e letronicamente, 
mediante a verifica5ão do cumprimento dos reguisitos de seguran5a san itária controle ambienta l 
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prevenção contra incêndios e demais requisitos previstos na legislação para autorizar o 
funcionamento de empresário individual, de sociedade empresária ou de sociedade simples. 

Art. 21. Quando ato normativo municipal dispensar especificamente o lice nciamento san itário e/ou 
licenc iamento de operação amb iental , o reque rente poderá solicitar, ao respecti vo órgão licenciador 
a expedição da: 

1 - Declaração de D ispensa de Licença Sanitária; 
li - Oecla.ração de Dispensa de Licença de Operação Ambiental. 

§ 1° A dispensa específica de licenc iamento sanitário e /ou licenciamento de operação ambiental não 
dispensa as de mai s li cenças, assim como não exclui a exigência do Alvará de Funcionamento. 

§ 2° As declarações previstas no caput deste artigo terão validade de 1 (um) ano a contar da data de 
e missão das mesmas. 

Art. 22. As licenças de funcionamento serão expedidas após a verificação do cumprimento da 
legis lação disc ip linadora. 

Art. 23. Serão exigidas, para os efeitos desta Lei Comple m entar, quando da concessão de licença, 
rea lização de v istori a ou, ainda, quando do proced ime nto de fiscal ização. 

Art. 24. No licenciamento ambiental e sanitário serão anali sadas todas as atividades econô micas, 
princ ipal e secundárias, conforme informado no Cadastro Nac ional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através dos códigos de C lassificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

§ 1 ° Na análise das atividades econômicas infonnadas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), de que trata o caput deste artigo, d eve rão ser veri ficados aspectos como: competência 
municipal pa.ra licenc iamento, grau de risco da atividade, hipótese de d ispensa d e Lice nça Sanitária 
e/o u dispensa d e Lice nça de Operação Amb ie ntal , d entre outros pertinentes. 

§ 2° As unidades auxiliares, assi m constantes em cadastro, se rão objeto de regras próprias para 
an á lise de c lassi ficação de ri sco dos códigos da CNAE, confonne d isciplinado em Decreto. 

CAPiTULO V il - DO PROCESSO D E ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO REG ISTRO 
D E EMPRESAS E NEGÓCIO 

Art. 25. As solicitações de alteração do endereço de estabelecimentos, e de a lteração de atividades 
econômicas serão analisadas com base nos critérios de análise de viabilidade de localização e 
demais procedimentos relacionados ao li cenciamento e concessão de Alvará. 

CAPiT ULO VIII - DAS ZONAS I N D USTRIAIS 

Art. 26 O municíp io pode criar Zonas Industriais, que são áreas destinadas a abrigar, 
predominantemente, atividades industriais e de serviços de médio e grande porte. 

1 - A aprovação de a lvarás para as at ividades industriais ou de serviços nesta zona depende, 
obrigatoriamente da ex istênc ia de siste ma de coleta e tratamento de efluentes industriais (líquidos 
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s6lidos, gasosos), be m como dos planos e das m edidas necessárias para adequação dos ní ve is de 
impacto aos índices da legis lação ambienta l pertine nte. 

li - É possível a criação de e m p resas de baixo, m éd io e a lto risco nas á reas classificadas como 
Zonas Industriais. 

CAPITULO IX - DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Art. 27 As Zonas de Preservação Ambie nta l - ZPA são as áreas destinadas à conservação da 
vegetação, melhoria da qualidade a m b iental e paisagística, e implantação de parques e 
equipamentos comunitários, com potencia l pa ra o uso recreacional , esportivo e cultural, sendo 
permissível o uso res idencial uni fam iliar ex istente. 

1 - Não é possíve l a c riação de empresas de médio e a lto risco nas áreas classificadas como Zonas 
de Preservação Ambienta l - ZPA. 

Art. 28 As Áreas de Proteção Amb ienta l do Município - APA si tuadas dentro do perímetro urbano 
da Sede Urbana são regulamentadas, respectivamente , por Decreto, a lém de legi s lação municipal 
pert inente. 

1 - Somente é possíve l a c ri ação de empresas de baixo risco nas áreas class ificadas como Áreas de 
Proteção Ambiental do Município - APA, e desde que a utorizadas pe lo Secretaria de Meio 
Ambiente do M unic íp io. 

Art. 29 Nas seguintes áreas do município não é possível a criação de novas pessoas jurídicas em 
razão dos danos ambienta is, independenteme nte do ri sco de classificação, nos segu intes limites: 

1 - Riacho do Novo Orie nte - l 565S 4 1.99093263596296w 
li - Rio dos cocos - 9238S 41.90043398 179114W 
Ili - Açude da mela nc ia - 443S 41.823207065463066W 
IV - Rio Sena Negra - 7585S 41.80473846383393W 
V - Nascente do riacho da game le ira - 7592S 4 1.839470 13691068W 

Parágrafo único É possível a c ri ação de novas pessoas jurídicas somente aque las consideradas de 
ba ixo risco, nas seguintes áreas do município: 

1 - Riacho do Papagaio -54027 S 41.9376758672297W 
li - Lagoa da G rota de Sambra - 0987S 4 1.92022315226495W 
11.1 - Riacho da Ruzia - 57 12S 41.95303545333445W 
IV - Riacho do Crio lir - 2 186S 42.000534525 14112W 
V - Riacho do deserto - 7068S 41.87470514327288W 
V I - Riacho do Retiro - 86 14S 41.87393224798143W 
V II - Riacho do canto dos cocos - 8427S 4 1.9 13 16810436547W 
V lll - Riacho da volta grande - 709S 4 1.9427 153 18873525W 

Art. 30 Nas áreas acima expostas, caso já existem imóvei s residencia is construídos ou em 
construção, não será possível transfonnar essa residênc ias em a ti vidades comerciais, a inda que de 
baixo risc . 
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Art. 3 1 Nas áreas aci ma expostas, caso já ex istem imóveis residenciais constru ídos ou em 
construção, não será possível transformar essa residências em ati vidades comerciais, a.inda que de 
baixo risco. 

Art. 32 Caso não possua legislação ambie nta l própria no município, deverá segu ir as legi s lações 
estaduais e federais quanto a licença e a utorizações de con struções e m áreas potencialmente lesivas 
ao meio ambiente. 

Art. 33 O Município a inda deve fisca lizar o contribuinte classificado como baixo risco, pois a 
fisca lização pode ser rea li zada posteriormente ao início da atividade, de oficio ou com o 
consequência de denúncia e ncaminhada à autoridade com petente. 

CA PÍTULO X - DAS ÁREAS SENSÍVEIS DO MUNICÍPIO 

Art. 34 São cons ideradas á reas sen síveis do Municíp io aquelas próximas a escolas, hospitais, UPAs, 
UBS, CAPs, CRAs, e todas aquelas que demandam internação, cuidados, zelo, repouso e outras 
precauções especia is. 

Parágrafo único Para essas áreas sensíveis, devem ser limitadas e in fonnadas já na o ri gem da 
constituição de novas pessoas juridicas, os limites quanto ao som , barulho e qualquer o utro ruído 
que possa causar poluição sonora, nos termos das leis munic ipais a mbie nta is. 

§ 1º Segue abaixo os endereços dos hospitais, UPAs, UBS, CAPs, CRAs, nos quai s não poderão ter 
atividades de médio e a lto risco no raio de 300 metros da respectiva sede. 

1 - CENTR O DE SAÚDE DE SANTA CRUZ DOS M [LAGRES - P I (MUNIC IPA L) AVENIDA 
ANTONJO TOME SORES DE CARVALHO CEP:64:3 15-000 BAIRRO:CENTRO 

II - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASS ISTÊNCIA SOCIAL - CRAS RUA LUDGÉRJO S/N 
BAIRRO:CENTRO CEP:64.3 15-000 

IU - CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA ASSISTENCIA RUA GREGÓRIO V IE IRA 
BAJRRO:CENTRO CEP:64.3 15-000 

§2º Poderão ter atividades as seguintes atividades abaixo no raio de 200 m etros da respectiva das 
escolas desde que não ultrapassem o volume de 40 decibéis. 

1 - PRÉ - ESCOLA MUND ICA PORTELA - (REDE MUNICIPAL) - RUA SÃO NICOLAU -
CEP:64:3 15- 000, BAIRRO:CENTRO 

li - CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL MANOEL PORTELA - (REDE MUNIC IPA L) -
AVEN IDA SÃO NICOLAU, CEP:64:3 15- 000, BAJRRO:GALILEIA 

III - ESCOLA MUNICIPAL RURAL JOSÉ ROSA IRMÃO - (REDE MUN ICIPAL) 
LOCALIDADE:AL TO BONITO, CEP:64:3 15- 000, ZONA R URAL 

IV - ESCOL A MUN IC IPAL RURAL JE REMIAS NOQUEIRA D A S ILVA - (REDE 
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MUNICIPAL), LOCALIDAOE:ALTO ALEGRE, CEP:64:3 15- 000, ZONA RURAL 

V - ESCOLA MUNICIPAL RURAL S INHÁ PEREIRA DA SILVA - (REDE MUNICIPAL), 
LOCALIDADE:ALENTEJO, CEP:64:3 15- 000, ZONA RURAL 

V I - UNIDADE ESCOLAR EUSTÁQUIO PORTELA (REDE ESTADUAL), AVENIDA 
ANTONIO TOMÉ SORES OE CARVALHO, CEP:64:315-000, BAIRRO:CENTRO 

Art. 35 També m são consideradas áreas sensíveis do Município aquelas com risco maior de 
poluição e possam gerar um maior impacto ambiental, como nascentes, ri achos, rios, lagoas, 
margens, matas ci liares, açudes, mananciais, c órregos, o lhos d 'água, fontes, e todos os lances de 
águas, pere nes ou não. 

CAPÍTULO XI - DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO HISTÓRICO, CULTURAL, 
PATRIMONIAL E ARQUEOLÓG ICA DO MUNICÍPIO 

Art. 36 As áreas de proteção histórico, c ultural, patrimonial e arqueológica do Município 
de mandam uma proteção maior, espec ia lmente quais aos riscos de poluição sonora, visua l e 
atmosfé rica e outras precauções especiais. 

Art. 37 No caso dos imóveis tombados seja pelo Município, Estado ou União, por quaisquer dos 
ó rgãos da admini stração pública direta, indireta, tais como o Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico - IPHAN, o u declarados como patrimônio mundial , por órgãos internacionais, como 
ONU, UNESCO, não será possível a criação de novas pessoas jurídicas. 

Art. 38 Poderão ter atividades as seguintes atividades abaixo no raio de 1.000 metros de imóveis 
vinculados ao patrimônio his tórico, cultural e arqueológico do Municipio, desde que não 
ultrapassem o volume de 40 decibéi s. 

1 - IGREJA MATRIZ PRAÇA DO SANTUÁRIO CEP:64.315-000 

II - NOVO SATUÁRIO AVENIDA DO SANTUÁRIO CEP :64.315-000 

Art. 39 Caso o Mun icípio queira, poderá solicitar a inc lusão do Piauí Digital através da Rede Sim 
que seja aberto um link de envio da documentação e da criação da nova pessoa jurídica para o 
Instituto do Patrimônio Hi stórico e Artístico - IPHAN do Estado do Piauí, para que, após o e nvio 
do Documento Básico de Entrada - DBE, seja encaminhada a documentação e o processo 
adminis trativo para o Instituto do Patrimônio Hi stórico e Artístico - IPHAN do Estado do Piauí dar 
o aval e s ua c hance la a respeito daque la nova pessoa jurídica. 

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os direitos que trata a Lei Federal nº 13.874, de 20 19 , serão compatibili zados com as 
nonnas que tratam de segurança pública, meio ambiente, sanitarismo ou saúde püblica, posturas, 
acessibi lidade, prevenção de incêndio e pânico e tributos, mediante procedimentos s imp li ficados 
para obtenção destes atos públicos de libe ração. 
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An. 41 . Em caso de eventua l conflito d e nonn as entre o di sposto nesta Le i e uma nonna específica, 
seja e la fede ral o u estadual , que trate de atos públicos de liberação ambientais, sanitários, d e saúde 
pública ou de proteção contra o incêndio, estas últimas deve rão ser observadas, afasta ndo-se as 
di sposições desta Lei. 

Art. 42. O di spos to nes ta Lei não dispensa: 
I - O licenciamento profissional ; 
II - O cadastramento no município para fins tributãrios; 
III - o cadastramento para fins previdenciários; 
IV - A fiscalização de exercício regular de atividade, para fins sanitários, ambientais e de prevenção 
de incêndio e pânico. 

Art. 43. É permitido o comércio ambulante de "baix o ri sco" , com o prévio cadastramento 
municipal , desde que não sejam produtos de descaminho e ou ilícitos, e se enquadrem nas nonnas 
sanitárias e d e posturas municipais. 

Art. 44. O Poder Executivo regul amentará o dispos to nesta Lei , especialmente o Decreto com a 
C lassifi cação de Ri sco das Atividades. 

Art. 45. Está Lei entra em vi gor na data da sua publicação. 

Gabine te do Pre feito Municipa l de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piauí , 14 de 

dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ Assinado d" forma digital por 

DOS ~~~~~1;>4~:::ii~~~; DOS 
MILAGRES:41S22228000129 O.,dos: 2023.12.14 11:00:38-03'00' 

WlLNEY RODRIGUES MOURA 
Prefeito Municipal 
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habilitado(a), e que se subm eta à capac itação específi ca antes do início das atividades. 

Artig 20". O fluxo d e atend ime nto da escuta especia lizada será publicado por m e io de Resolução 
doCM:OCA em até (trinta) 30 dias após a publicação d esta Le i. 

§ l º Nos casos de v iol ê nci a sex ua l, cabe ao responsáve l da rede d e proteção garantir a 
urgência e a ce leridade necessárias ao atendimento d e saúde e à pro dução probatória, 
preservada a confidenc ialidade. 

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão e ncaminhadas: 

1 - à a uto ridade policial do local dos fatos, para a puração; 

li - ao conselho tute lar, para ap licação de medidas de proteção; e 

Ili - ao Mini s té rio Püblico, nos casos que forem d e sua atribuição especí fica. 

CAPITU LO li 
DA ASS ISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 21°. A Un ião, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios p oderão estabelecer, no 

âmb ito do Sistema Único de Assistência Socia l (Suas), os segu intes procedimentos: 

1 - e laboração de p lano ind iv idua l e fam iliar de atendimento, va lo rizando a partic ipação 
da c ria nça e do adolescente e , sempre que possíve l, a preservação dos vínculos familiares; 

II - a tenção à vulnerabilidade indireta dos demais m e mbros da família decorrente da 
s ituação de v io lê nc ia, e solic itação, quando necessário, aos ó rgãos competentes, d e 
inclusão da v ítima ou teste munha e de suas famílias nas políticas, programas e serv iços 
existentes; 

Ili - ava li ação e a te nção às s ituações d e intimidação, ameaça, constrang ime nto o u 
disc riminação d ecorrentes da v itimização, inclus ive durante o trâmite do processo 
judicial, as qua is deverão ser comunicadas imediatamente à autoridade judic ial para 
tomada de prov idências; e 

IV - representação ao Mi nis tério Püblico, nos casos de falta de respo nsável legal com 
capacidade protetiva em razão da s ituação d e v iolência, para colocação da criança ou do 
adolescente sob os c uidados da famí lia extensa, de familia substituta ou d e se rviço d e 
aco lhimento familiar ou, em sua falta, instituc ional. 
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C APÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artig 22°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do(a) adolescente -
C MDCA, ao Comitê Gestor da Le i nº 13.43 1, de 2 01 7, às Secretarias Munic ipa is, a Rede 
de Proteção, Ministério Público , Poder Judiciá rio e Autoridade Po li cial a garantia d o dis pos to 
nesta Lei, seguindo o fluxo deatendimento a ser publicado pelo C MDCA e m R esolução. 

Artig 23°. O Núcleo Municipal d e Escuta Especial izada, vi nculado e s trutura.lme nte à Di v isão 
da Rede d e Proteção, p o r se tratar d e uma ação intersetorial, estará sob responsabilidade da 
Secre ta ria Municipal d e Social, n o que diz respe ito às orie n tações téc nicas e a execução das 
ações a serem desen volv idas. 

Parágrafo ünico. Cabe às políticas de saüd e, e ducação e segurança pública garantir subs ídios 
compleme nta res à política de assistência soc ial , necessários para efetivação das ações p ropostas 
pelo Núcleo Municipal d e Escuta E spec ializada, em espec ial ao procedimento d e escu ta 
espec ializad a. 

Artig 24°. O Comitê Gestor da Lei nº 1..3.A11, de 2017, ins tituído pela Reso lução nº xxxx, de 
xxx d e xxx de 2023 do CMDC A ,permanece responsáve l p o r articu lar, m o bilizar, planejar, 
acompanhar e a va liar as ações da re d e intersetorial , a lém decolaborar para a definição dos 
fluxos d e atendimento e o aprimoramento d a integração do referido Comitê, dentre outras 
atribuições previstas pe lo an. 9" do Decreto Fe deral nº 9.603 , d e 20 18. 

Artig 25°. Compete ao Conselho Municipa l dos Direi tos da C riança e do(a) adolescente -
CMDCA assessorado pelo Comitê Gestor, monitorar a efetivação desta Le i, a fim de garantir 
que crianças e adolescentes v ítimas ou testemunhas de v iolência recebam o atendimento 
necessário d e qualidade e de forma a evitar o processo d e revitimização . 

Arti g 26°. E s ta Le i entra em v igor a partir da data da sua publicação, ficando revogadas 
di sposições emcontrário. 

Gabinete d o P refeito Municipal d e Santa C ruz dos Milagres, Estado do Piauí , 14 de dezembro 
de 2023. 

MUNICIPIO OE SANTA CRUZ Ass.lnadodeformadigitalpor 
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Wilney Rodrigues de Moura 
Prefeito Municipal 
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